
MOÇÃO
Nº 19/02

“  De  Congratulações  e  Pedido 
de  Desculpa  ao  povo  e 
autoridades  do  Município  de 
Caraguatatuba”

Senhor Presidente,
Dignos Pares:

O Vereador infra-assinado, nos termos 
regimentais em vigor,  apresenta à mesa e depois de ouvido o 
Douto Plenário, Moção de Congratulações e Pedido de Desculpa 
ao  povo  ilustre  do  município  vizinho  e  co-irmão  de 
CARAGUATATUBA,  pelas  razões  que  passamos  abaixo  a 
descrever;

Inicialmente  tem  a  Moção  de  Congratulação  a  finalidade  de 
externar  ao  povo  Caraguatatubense,  aos  Poderes  Legislativo, 
Executivo,  Judiciário, autoridades religiosas, eclesiásticas,  civis 
e  militares,  as  nossas  congratulações  pela  passagem de  145 
anos  de  emancipação  política-administrativa,  que  foi 
comemorado no ultimo dia 20.  

Batizada  de  CARAGUATATUBA  pelos  Índios  Tamoios  que 
povoavam  o  litoral  norte,  pela  abundância  na  região  de 
Caraguatás, planta bromélia, daí o significado de Caraguá, que é 
uma  corruptela   de  Caraguatá,  e  Tuba  que  significa  grande 
quantidade.



Caraguatatuba, tornou –se Estância Balneária em 1.947, sendo 
considerada a maior cidade do Litoral Norte do Estado de São 
Paulo.

O Município possui a maior porção continua de preservação da 
Mata Atlântica do Brasil. São inúmeras nascentes que formam 
riachos,  fazendo  importantes  bacias  hidrográficas,  dividindo 
espaço  com quaresmeiras multicoloridas.

O  Parque  Estadual  da  Serra  do  Mar  possui  um  núcleo  em 
Caraguatatuba, considerado o maior de toda a região.

Caraguatatuba, nos últimos anos vem recebendo investimentos 
na área de urbanismo, que transformou e deu ao seu povo uma 
condição de vida melhor, gerando empregos, resgatando o social, 
levando a cultura para os quatros cantos do município,  mais 
sempre  atendo  ao  processo  educacional,  sem  esquecer  da 
obrigação constitucional de levar saúde a todos.

O  momento  é  histórico  para  que  possamos  apresentar  um 
Pedido  de  Desculpa,  pela  falta  de  sensibilidade  da 
Administração  Municipal  de  São  Sebastião,  que  num  gesto 
grotesco, deselegante, desrespeitoso, imperialista, determinou a 
colocação de painéis enormes em cores verdes, com publicidade 
de  programas desenvolvidos  na  área  de  Educação,  contendo 
ainda o logotipo ou logomarca  Bonita Por Natureza,  ao longo 
da  Rodovia  que  liga  o  Bairro  do  Porto  Novo,  Região  Sul  aos 
Bairros da Região Norte do município de Caraguatatuba.



Meus  prezados  e  Dignos  Pares,  imagine  os  paulistanos,  os 
paulistas, transitando pelas marginas da entrada da cidade de 
São  Paulo,  e  deparando-se  com  grandes  painéis   com 
publicidades  de  outros  estados  ou  cidades,  falando  sobre  os 
programas desenvolvidos em suas respectivas administrações.

Fico  aqui  imaginando  a  reação  dos  governantes  da  nossa 
querida  Caraguatatuba,  será  que  as  autoridades  não  foram 
interpeladas pela sua população,  cobrando uma ação à altura a 
deselegância cometida.

Pois  bem  meus  Dignos  Pares,  recebi  um  telefonema  de  um 
ilustre Vereador da cidade de Caraguatatuba, que até  para não 
ferir  a  amizade  histórica  que  une  estas  cidades  dizia  da  sua 
preocupação,  manifestou  ainda,  afirmando  que  os  painéis 
colocados  estavam  induzindo  algumas  pessoas  a  fazerem 
conclusões  maldosas  e  jocosas  ,  chegando afirmar que lá  em 
Caraguá não tinha, mais em São Sebastião tinha programas de 
educação.

Ora meus caros e Dignos Pares, quando os nossos Vereadores 
elaboram a nossa Lei Orgânica, sabiamente fizerem constar que 
para ser Secretario Municipal, além das atribuições inerentes a 
pasta que será titular, o cidadão ou cidadã, deverá residir no 
município, conhecer seus limites, falar a sua língua, ter como 
referencia que povo sebastianense saber respeitar seus vizinhos, 
e se comete um deslize, busca rapidamente resolver a questão 
sem criar constrangimentos para outros, e tem humildade para 
vir publicamente  pedir desculpa.

Ao nobre Vereador  de Caraguatatuba,  respondi  humildemente 
que  não  deixaria  este  fato  passar  em  branco,  em  silencio, 
tornando publico o nosso desagravo por uma atitude deste porte, 
mais, afinal não é de estranhar estas atitudes da Administração 
Municipal de São Sebastião.



Em  fato  recente  os  ilustres  Ex-Vereadores  da  legislatura  do 
período de 1.997 a 2.000, na sua grande maioria, tiveram seus 
nomes sacados brutalmente,  da placa colocada na inauguração 
do Teatro Municipal no governo do Ex-Prefeito João Siqueira, e 
olhe  que  dentro  do  quadro  do  primeiro  escalão  da  atual 
administração,  conta  com  a  presença  de  um  vereador  que 
também participava na legislatura anterior. São atos desse naipe 
que depõe contra a atual administração de São Sebastião, não 
podemos  permitir  que  atitudes  isoladas  ou  errôneas 
permaneçam  por  muito  tempo,  sem  que  venham  a  ter  uma 
solução rápida.  

O  episodio,  que  hoje  leva  a  esta  Digna  Casa  a  aprovar  esta 
MOÇÃO  DE  CONGRATULAÇÃO  E  PEDIDO  DE  DESCULPA 
demonstra a pujança do Poder Legislativo Sebastianense, pois 
afinal os painéis  foram afixados em locais de grande afluxo de 
pessoas, e temos certeza que membros do primeiro, segundo e 
demais  escalões  da  administração  municipal,  tiveram contato 
com  a  publicidade  estampada,  assim  é  imperdoável,  a  sua 
continuidade no local.  

Parabéns  CARAGUATATUBA,  parabéns  CARAGUÁ,  do  povo 
sebastianense,  que  reconhece  sua  importância  para  o 
desenvolvimento do nosso  LITORAL NORTE, e também possui 
coragem e humildade para pedir DESCULPA, pelo ocorrido.



Finalmente,  Solicito,  que  depois  de  aprovada  a  MOÇÃO  DE 
CONGRATULAÇÕES E PEDIDO DE DESCULPA,  seja  enviada 
aos  Exmos.  Senhores  ANTONIO  CARLOS  DA  SILVA –  DD. 
Prefeito  Municipal,  Vereador  WALMIR  GONÇALVES  ,  DD. 
Presidente da Câmara Municipal,   da Estância Balneária de 
Caraguatatuba, dando ciência e também publicada na imprensa 
local, em face de toda situação que envolve a mesma.

Plenário  da  Câmara,  Sala  Vereador  ZINO  MILITÃO  DOS 
SANTOS, 18  de abril de 2.002.

Edvaldo Amarante Reimberg
VEREADOR

 


